	[image: image1.png]
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Projeto de lei n.º 499, de 1998

Autor: Deputado Duarte Nogueira – PFL




A Assembléia Legislativa do 

Estado de São Paulo decreta:
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar o Programa de Aperfeiçoamento Curricular nas Escolas da Rede Pública de Ensino Fundamental e Médio.

Artigo 2º - A Secretaria da Educação poderá firmar convênio com a iniciativa privada no sentido de cumprir os objetivos desta lei.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.

Artigo 4º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 28 de dezembro de 2006.

______________________________,   Presidente

            RODRIGO GARCIA

_____________________________, 1º Secretário

            FAUSTO FIGUEIRA

____________________________, 2º Secretário

          GERALDO VINHOLI
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